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LEI MUNICIPAL NO. 2.468, DE27 DE MAIO DÊ2022.

DENOMINA DE "VILA R/AACH", A VILA LOCALIZADA NA

COMUNIDADE DE COSTA PEREIRA II, NESTE

rrtutucip¡o.

o pRESTDENTE DA cÂnllnnn MUNrcrpAL DE MAREcHAL FLoRtANo, EsrADo Do

¡SpfnlfO SANTO, no uso de suas atribuiçöes legais, faz saber que a Câmara Municipal

aprovou e ele promulga a seguinte Lei:

Art, lo Fica, por esta Lei, denominada de "Vila Raach", a vila localizada na Comunidade

de Costa Pereira ll, neste Município, conforme croqui em anexo, tendo como acesso

principal as Ruas Henrique Luiz Raach e Sérgio de Brito, rua essa que passa pelo interior

da Vila, e como locais de referência ficam citadas a Chácara Recanto da Águia, o Sítio

Cantinho da Mina, o Condomínio Porta do Sol e propriedades dos Senhores lrineu Canal,

Sílvio Raach, Antonio Paiva, Sebastião Aldair de Vargas, dentre outros; e término nas

proximidades da propriedade do Senhor Juca Raach.

Arl.20 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Marechal Floriano/E9,27 de Maio de 2O22

Cezar Tadeu Junior
Presidente
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Lei Municipal no. 2.468, de 27 de Maio de 2022.
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